
RESOLUÇÃO Nº 520, DE 28/10/2003 
 
 
O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas atribuições e considerando 
que: 
 
 
- dentre as finalidades do INPE, como órgão de pesquisa e desenvolvimento, compete executar 
programas, atividades e projetos, bem como manter relacionamento de cooperação e intercâmbio técnico-
científico com organizações afins nacionais e internacionais, mediante convênios, contratos e demais 
acordos pertinentes; 
 
- a divulgação e utilização dos resultados de pesquisas científicas e produtos gerados no INPE, no âmbito 
nacional e internacional, através da publicação de trabalhos e artigos, bem como da disponibilização dos 
dados levantados ou informações geradas pelas atividades científicas e de desenvolvimento tecnológico, 
insere-se no escopo das atribuições institucionais; 
 
- foram criadas, no campus do INPE, em Cachoeira Paulista - SP, as condições necessárias para abrigar 
todas as atividades operacionais pertinentes à missão do CPTEC; 
 
- a geração e a divulgação de produtos operacionais de previsão de tempo, previsão de clima e 
monitoramento do meio ambiente devem obedecer critérios sistêmicos de controle de qualidade, 
padronização e periodicidade de disponibilização, 
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
 
Estabelecer normas para realização das atividades operacionais do CPTEC/INPE, bem como para o envio 
e disponibilização de dados, informações e transferência de aplicativos meteorológicos (software) gerados 
por aquele Centro.  
 
 
1.0 - DA CONCEITUAÇÃO 
 

1.1 - Os produtos operacionais de previsão de tempo, previsão de clima e de monitoramento do meio 
ambiente, gerados pelo CPTEC/INPE compreendem: 

 
1.1.1 - Resultados  de  modelos  numéricos  de  previsão  de  tempo,  previsão  de  clima  e   de 

monitoramento do meio ambiente; 
 

1.1.2 - Dados brutos obtidos por estações meteorológicas automáticas; 
 

1.1.3 - Imagens de satélites meteorológicos e produtos dessas derivados; 
 

1.1.4 - Produtos obtidos a partir de dados meteorológicos observados; 
 

1.1.5 - Boletins de monitoramento ambiental, de  previsão  de  tempo  e  de  previsão  de  clima, 
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disponíveis em forma de texto. 
 

 
1.2 - Os aplicativos meteorológicos, climáticos e ambientais compreendem: 

 
1.2.1 - Modelos numéricos da atmosfera, oceanos, vegetação, superfície ou partes componentes 

destes modelos desenvolvidos e/ou implementados no Centro; 
 

1.2.2 - Sistemas de visualização de dados e informações e sistemas de gerenciamento de banco 
de dados desenvolvidos e/ou implementados no Centro; 

 
1.2.3 - Sistemas de extração de parâmetros meteorológicos e ambientais a partir de imagens de 

satélites. 
 
 
2.0 - DOS USUÁRIOS 
 

São usuários dos produtos operacionais e de aplicativos meteorológicos gerados pelo CPTEC/INPE: 
órgãos públicos; instituições municipais, estaduais e federais; instituições de ensino e pesquisa e 
empresas privadas. 

 
2.1 - Os usuários poderão solicitar ao CPTEC/INPE a elaboração de produtos específicos  de previsão 

de tempo e  clima. As despesas relativas à elaboração dos referidos produtos  serão  ressarcidas 
pelos usuários ao CPTEC/INPE,  mediante  critérios  estabelecidos  nos  convênios,  acordos  ou 
outros instrumentos que venham a ser assinados entre as partes. 

 
 
3.0 - DA DIVULGAÇÃO 
 

Os produtos operacionais desenvolvidos pelo CPTEC/INPE, são disponibilizados na Internet para seus 
usuários através de meios audiovisuais (gráficos, mapas, textos, animações, filmes, imagens, etc) e 
arquivos  digitais  para  transferência utilizando-se  o  protocolo  (ftp), obedecendo    às normas  para 
disponibilização estabelecidas nesta Resolução. 

 
3.1 - As solicitações externas  de  fornecimento de dados e  informações  sobre  tempo,  clima  e  meio 

ambiente, bem como de transferência de aplicativos meteorológicos serão atendidas  dentro  das 
possibilidades do CPTEC/INPE, observada sempre a prioridade do INPE; 

 
3.2 - A forma preferencial de divulgação pública dos dados e informações geradas  pelo  CPTEC/INPE 

é a página do CPTEC/INPE na Internet; 
 

3.3 - Os  produtos  numéricos  de  tempo, de clima, de meio ambiente e  imagens  de  satélite  também 
podem ser acessados  através  de  protocolo  de  transferência  de  arquivos (ftp) no endereço na 
Internet: ; www.cptec.inpe.br 

 
3.4 - Os dados e informações  encontram-se  disponíveis  na  página  do  CPTEC/INPE  na  Internet  e 

podem ser acessados utilizando-se navegador de Internet (browser); 
 

3.5 - Os usuários deverão  sempre mencionar a fonte das informações e dados como “CPTEC/INPE”;
 

3.6 - Os produtos apresentados nas páginas do CPTEC/INPE na Internet não podem ser usados  para 
fins comerciais ou copiados integral ou parcialmente para a reprodução em meios de divulgação, 
sem a expressa autorização do INPE; 

 
3.7 - Um aviso quanto aos requisitos dos itens 3.5 e 3.6 deve estar  claramente  contido  em  todos  os 

meios de divulgação e de disponibilização dos dados e informações geradas pelo CPTEC/INPE; 
 

3.8 - Todos e quaisquer dados, informações e  aplicativos  meteorológicos  gerados  ou  desenvolvidos 
pelo CPTEC/INPE somente poderão ser enviados  para  outras  instituições,  empresas  privadas 
mediante a assinatura de instrumentos jurídicos ou mediante a anuência expressa do  Diretor  do 
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INPE; 
 

 
3.9 - Todos   e  quaisquer  aplicativos  meteorológicos  gerados  ou  desenvolvidos  pelo  CPTEC/INPE 

somente   poderão  ser  disponibilizados  na  Internet  com  a  anuência  expressa do  Diretor   do 
Instituto. 

 
 
4.0 - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

Todas as atividades operacionais de geração e disseminação de previsão de tempo, de clima e de  
monitoramento ambiental, bem como informações de satélites ambientais serão realizadas nas 
instalações do CPTEC/INPE, no campus em Cachoeira Paulista -  SP.

 


